

Of. nº 994/14-SG.		              Esteio, 12 de novembro de 2014.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de novembro, solicita a Vossa Excelência, que se digne informar quando será enviado a esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que dispõe sobre a prevenção e punição a atos de pichação no âmbito do Município de Esteio, conforme proposta da Vereadora encaminhada em maio de 2015.
Segundo a vereadora, para contemplar uma ampla discussão, é interessante que o Gabinete de Gestão Integrada Operacional – GGI-O faça parte do Grupo de trabalho que fará o debate. Sendo assim, a vereadora solicita a presença do Gabinete nesta discussão, que irá buscar ações efetivas para minimizar as ações de pichação, que ocorrem em nosso município.
Sem mais, e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente







Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

